
ESTADO DE MATO GROSSO
VALE DO CABAÇAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU
www.saltodoceu.mt.gov.br

CONVOCAÇÃO
007/2022

com sede e 
do Céu/MT, 

spindola, que 
io Decreto n° 

i -ontratação de

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grossc 
administração na Rua Carlos Laet, n. 11, bairro: Cachoeira em Salto 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauto Teixeira Ei 
no uso de suas atribuições legais, considerando a homologação por meio 
015/2022 de 10 de Março de 2022 do Processo Seletivo n. 001/2022, para 
pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária dí excepcional 
interesse público para preenchimento das vagas do quadro temporário da Prefei 
de Salto do Céu - MT.

ura Municipal

Considerando, o item 12.1 do Edital de Abertura do Procqsso Seletivo 
desde queSimplificado n. 001/2022, o qual permite a convocação de aprovados 

respeitados rigorosamente a ordem de classificação.

RESOLVE:

Convocar, os candidatos cadastro reserva relacionados no Aneko I e II, para 
do Edital de 

itura de Salto 
apresentação

que dentro do prazo de 05 dias de acordo com o disposto no item 12/ 
Abertura do Certame, compareça na sede de administração da Prefei 
do Céu, ou apresente justificativa da impossibilidade, para mediante i 
de documentos relacionados no Anexo III, tome posse do Proces^ Seletivo n. 
001/2022.

Cabe observar, que será considerado desistente e, portanto, 
candidato que não comparecer até a data estabelecida.

eliminado, o

http://www.saltodoceu.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
VALE DO CABAÇAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU
xwvw. sa_ltodocexi.mt.gov.br

ANEXO I - 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

BIOQUIMICO(A)

THAINA DE PAULA DUTRA FERREIRA
Recebí dia / / Assinatura:____________________

sa_ltodocexi.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
VALE DO CABAÇAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU
www. saltodoccu.mt .gov.br

ANEXO II -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
Deverá ser apresentada as declarações no original e fot< 
documentos pessoais autenticados em cartório, que comprove o 
abaixo:

cópia dos 
que segue

1. Cédula de Identidade;
2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)
3. Certidão de Casamento ou Nascimento;
4. Cédula de Identidade e CPF do Conjunge (se for o caso);
5. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);
7. Cartão do PIS/PASEP;
8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem à posse;
9. Título de Eleitor;

irca de Rio 
condenação 
ulgado, que

10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da com 
Branco-MT ou do domicílio do candidato, de que o mesmo não tenha 
criminal com trânsito em julgado, ou condenação cível, com trânsito em 
lhe exclua os direitos de participar em concursos públicos de qualquer natureza;
11. Certidão Negativa de Débitos para como Município de Salto do C( >
12. Atestado Médico de Aptidão Física e Mental;
13. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar 
regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade;
14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
15. Comprovante de Escolaridade;
16. Declaração contendo endereço residencial ou comprovante residencihl;
17. Declaração negativa de acumulo de cargo público;
18. Declaração de Disponibilidade da Carga Horária do Cargo;
19. Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 05 (cinco) anos 

público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar com a i 
do serviço público”.

20. Declaração de Bens;
21. Não ter infringindo as leis que fundamentaram o Edital;
22. Providênciar conta sálario no Banco Sicredi do Município e encamifi 
mesma juntamente com os demais documentos ao Departamento ( 
Humanos desta Prefeitura.

■U.

de profissão

do serviço 
nota “a bem

ihar o n° da 
e Recursos

Salto do Céu - MT, 04 de Maio de 2022.

MAUTO TEIXEIRA) ESPÍNDOLA
PREFEITO
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Presidente da CPL

LICITAÇÃO
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
N°. 09/2022

1. Cédula de Identidade;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Le

3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

art. 12 e 37, Ida CF/88)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua Prego- 
eira nomeada ajravés do Decreto n° 123/GAB/PMR de 14 de Janeiro de 
2022, TORNA PUBLICO para o conhecimento dos interessados que no dia 
e horadesignados para a sessão pública de recebimento dos envelopes 
contendo Proposta de Preço e documentos para Habilitação referente 
aoprocedímento licitatório sob a modalidade pregão presencial com 
o SISTEMA de REGISTRO de preço de N“. 09/2022, processado nos au
tos do Processo Administrativo de n°. 242/2022, cujo Obieto:“REGlSTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA
RA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE UR
NAS MORTUÁRIAS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO E TRANSLA
DO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.”
Sagrou-se vencedora dos itens 01 ao 04 de R$:78.750,00 (setenta e oito mil 
setecentos e cinquenta reais). Adjudicando-lhe a licitação.

4. Cédula de Identidade e CPF do Conjunge (se

5. Certidão de Nascimento dos filhos menores de

6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7. Cartão do PIS/PASEP;

tir o caso);

14 anos (se for o caso);

8. Comprovante de votação das duas últimas el = 
posse;

ições que antecedem a

9. Título de Eleitor;

10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Di stribuidor da comarca de 
Rio Branco-MT ou do domicílio do candidato, de

Rondolândia - MT, 03 de Maio de 2022.

Keila Taiane

Pregoeira

que o mesmo não tenha 
condenação criminal com trânsito em julgado, o i
trânsito em julgado, que lhe exclua os direitos dt 
públicos de qualquer natureza;

condenação cível, com 
participar em concursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

11. Certidão Negativa de Débitos para como Mur icípio de Salto do Céu.

12. Atestado Médico de Aptidão Física e Mental;

RECURSOS HUMANOS 
CONVOCAÇÃO 007/2022

13. Ter registro no conselho da respectiva cateç oria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprova ite de quitação de anui
dade;

CONVOCAÇÃO 007/2022

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, com sede 
e administração na Rua Carlos Laet, n. 11, bairro: Cachoeira em Salto do 
Céu/MT, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauto Tei
xeira Espíndola, queno uso de suas atribuições legais, considerando a 
homologação por meio do Decreto n° 015/2022 de 10 de Março de 2022 
do Processo Seletivo n. 001/2022, para contratação de pessoal por tem
po determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público para preenchimento das vagas do quadro temporário da 
Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT.

Considerando, o item 12.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Sim
plificado n. 001/2022, o qual permite a convocação de aprovados, desde 
que respeitados rigorosamente a ordem de classificação.

RESOLVE:

Convocar, os candidatos cadastro reserva relacionados no Anexo I e II, 
para que dentro do prazo de 05 dias de acordo com o disposto no item 12. 
3 do Edital de Abertura do Certame, compareça na sede de administração 
da Prefeitura de Salto do Céu, ou apresente justificativa da impossibilida
de, para mediante apresentação de documentos relacionados no Anexo 
III, tome posse do Processo Seletivo n. 001/2022.

Cabe observar, que será considerado desistente e, portanto, eliminado, o 
candidato que não comparecer até a data estabelecida.

ANEXO I -

RELAÇÃO DE CANDIDATOS

BIOQUIMICO(A)

THAINA _ —— —— ferreira “
Recebi dia/ / Assinatu
ra:

14. Certidão de Reservista (quando do sexo mas culino);

15. Comprovante de Escolaridade;

16. Declaração contendo endereço residencial ou 
al;

comprovante residenci-

17. Declaração negativa de acumulo de cargo pú clico;

18. Declaração de Disponibilidade da Carga Horária do Cargo;

19. Declaração de não ter sido demitido, nos ui inos 05 (cinco) anos do 
serviço público por intermédio de Processo Admi listrativo Disciplinar com 
a nota “a bem do serviço público".

20. Declaração de Bens;

21. Não ter infringindo as leis que fundamentaran i

22. Providenciar conta sálario no Banco Sicredi di i
o n° da mesma juntamente com os demais docuHentos ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura.

o Edital;

Município e encaminhar

Salto do Céu - MT, 04 de Maio de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N.° 100/2022 DE 03 DE N AIO DE 2022

PORTARIA N.° 100/2022 DE 03 DE MAIO DE 2( 22

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AC I5 SERVIDORES QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANEXO II -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

Deverá ser apresentada as declarações no original e fotocópia dos 
documentos pessoais autenticados em cartório, que comprove o que 
segue abaixo:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, exaradas no ai t 49 inciso IV, da Lei Or
gânica do Município.

CONSIDERANDO: a conclusão dos respectivòs períodos aquisitivos
e os requerimentos dos servidores abaixo reis cionados;

RESOLVE:

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 420 Assinado Digitalmente
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Presidente da CPL

LICITAÇÃO 
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE
N°. 09/2022

1. Cédula de Identidade;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei

3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

(art. 12e37, I da CF/88)

A PREFEITURA municipal de RONDOLÂNDIA-MT, através de sua Prego- 
eira nomeada através do Decreto n° 123/GAB/PMR de 14 de Janeiro de 
2022, TORNA PUBLICO para o conhecimento dos interessados que no dia 
e horadesignados para a sessão pública de recebimento dos envelopes 
contendo Proposta de Preço e documentos para Habilitação referente 
aoprocedimento licitatório sob a modalidade pregão presencial com 
o sistema de registro de preço de N°. 09/2022, processado nos au- 
tos do Processo Administrativo de n°. 242/2022, cujo Objeto;"REGlSTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÃRIOS COM FORNECIMENTO DE UR
NAS MORTUÁRIAS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO E TRANSLA
DO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.”
Sagrou-se vencedora dos itens 01 ao 04 de R$:78.750,00 (setenta e oito mil 
setecentos e cinquenta reais). Adjudicando-lhe a licitação.____

Rondolândia - MT, 03 de Maio de 2022.

Keila Taiane

Pregoeira

PREFEITL)RA*ÜÍi j‘nICIpÃl DE SALTO DO CÉU... ......

RECURSOS HUMANOS 
CONVOCAÇÃO 007/2022

CONVOCAÇÃO 007/2022

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, com sede 
e administração na Rua Carlos Laet, n. 11, bairro: Cachoeira em Salto do 
Céu/MT, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauto Tei
xeira Espíndola, queno uso de suas atribuições legais, considerando a 
homologação por meio do Decreto n° 015/2022 de 10 de Março de 2022 
do Processo Seletivo n. 001/2022, para contratação de pessoal por tem
po determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público para preenchimento das vagas do quadro temporário da 
Prefeitura Municipal de Salto do Céu - MT.

Considerando, o item 12.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Sim
plificado n. 001/2022, o qual permite a convocação de aprovados, desde 
que respeitados rigorosamente a ordem de classificação.

RESOLVE:

Convocar, os candidatos cadastro reserva relacionados no Anexo I e II, 
para que dentro do prazo de 05 dias de acordo com o disposto no item 12.
3 do Edital de Abertura do Certame, compareça na sede de administração 
da Prefeitura de Salto do Céu, ou apresente justificativa da impossibilida
de, para mediante apresentação de documentos relacionados no Anexo 
III, tome posse do Processo Seletivo n. 001/2022.

Cabe observar, que será considerado desistente e, portanto, eliminado, o 
candidato que não comparecer até a data estabelecida.

ANEXO I -

RELAÇÃO DE CANDIDATOS

BIOQUIMICO(A)

THAINA DE PAULA DUTRA FERREIRA
Recebi dia / / Assinatu-
ra:

ANEXO II -

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

Deverá ser apresentada as declarações no original e fotocópia dos 
documentos pessoais autenticados em cartório, que comprove o que 
segue abaixo:

4. Cédula de Identidade e CPF do Conjunge (se 1 y o caso);

5. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7. Cartão do PIS/PASEP;

8. Comprovante de votação das duas últimas el iições que antecedem a 
posse;

9. Título de Eleitor;

10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Di tribuidor da comarca de 
Rio Branco-MT ou do domicílio do candidato, de : 
condenação criminal com trânsito em julgado, oi
trânsito em julgado, que lhe exclua os direitos de participar em concursos 
públicos de qualquer natureza;

11. Certidão Negativa de Débitos para como Mun

12. Atestado Médico de Aptidão Física e Mental;

(ue o mesmo não tenha 
condenação cível, com

cípio de Salto do Céu.

13. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprova ite de quitação de anui
dade;

14. Certidão de Reservista (quando do sexo mas< i

15. Comprovante de Escolaridade;

16. Declaração contendo endereço residencial oi

ulino);

comprovante residenci-

17. Declaração negativa de acumulo de cargo púl ilico;

18. Declaração de Disponibilidade da Carga Horá ia do Cargo;

19. Declaração de não ter sido demitido, nos ult mos 05 (cinco) anos do 
serviço público por intermédio de Processo Admii istrativo Disciplinar com 
a nota “a bem do serviço público".

20. Declaração de Bens;

21. Não ter infringindo as leis que fundamentaram

22. Providênciar conta sálario no Banco Sicredi dc
o n° da mesma juntamente com os demais docun entos ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura.

o Edital;

Município e encaminhar

Salto do Céu - MT, 04 de Maio de 2022.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.° 100/2022 DE 03 DE M MO DE 2022

PORTARIA N.° 100/2022 DE 03 DE MAIO DE 2022

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOc SERVIDORES QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, 
no uso de suas atribuições legais, exaradas no ar 49 inciso IV, da Lei Or
gânica do Município.

CONSIDEF1ANDO: a conclusão dos respectiví 
e os requerimentos dos servidores abaixo rel<

RESOLVE:

Estado de Mato Grosso,

períodos aquisitivos 
ionados;
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